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cado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, alterado pela Lei
n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezem-
bro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e pelos Decretos-Leis
n.º 149/2012, de 12 de julho, e 214-G/2015, de 2 de outubro; 

b) Autorizar, dentro dos condicionalismos legais, a prestação de 
trabalho suplementar em dias de descanso semanal, descanso comple-
mentar e feriados para além do número de horas previsto nos n.º 2 do 
artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, alterada pelas Leis
n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, e 84/2015, de 7 de agosto, nos 
termos constantes dos n.os 3 e 4 do mesmo artigo, bem como o seu 
pagamento;  

c) Autorizar deslocações ao estrangeiro, dentro dos condicionalismos 
legais. 

2 - Autorizo o diretor-geral do GPP a subdelegar, no todo ou em parte 
e dentro dos condicionalismos legais, as competências que por este 
despacho lhe são subdelegadas. 

3 - O presente despacho produz efeitos desde 30 de outubro de 2015, 
ficando ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, todos os atos praticados pelo diretor-geral do 
GPP, Eduardo Albano Duque Correia Diniz, no âmbito da subdelegação 
prevista nos números anteriores, desde a referida data até à data de 
entrada em vigor do presente despacho. 

23 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Agricultura, José Diogo Santiago Albuquerque.

209142392 

 Despacho n.º 14538/2015
A Lei n.º 123/97, de 13 de novembro, estabelece as bases do interpro-

fissionalismo agroalimentar, assente em Organizações Interprofissionais 
(OI) representativas da produção, transformação ou comercialização 
de produtos agroalimentares especializados, por produto ou grupo de 
produtos.

Por sua vez, a Portaria n.º 967/98, de 12 de novembro, com as al-
terações introduzidas pela Portaria n.º 35/2008, de 11 de janeiro, veio 
concretizar alguns aspetos previstos na mencionada lei, nomeadamente, 
estabelecer as regras de aplicação do regime de reconhecimento das OI.

A figura da OI foi criada com o intuito de agregar os diferentes 
estádios de cada setor, tendo em vista a contribuição destas estruturas 
para uma maior eficiência e competitividade dos operadores e para a 
melhoria da qualidade e da promoção dos seus produtos, tendo em conta 
os interesses dos consumidores.

Os objetivos do Governo passam pelo reforço da organização da pro-
dução, face ao seu papel fundamental num maior equilíbrio na repartição 
de valor no seio da cadeia alimentar.

A evolução da Política Agrícola Comum e as atuais dinâmicas de 
mercado exigem, cada vez mais, um esforço articulado dos diversos 
setores na melhoria da qualidade dos produtos, da respetiva promoção 
e divulgação, bem como da investigação, inovação técnica e gestão, 
pelo que as OI, representativas das estruturas dos setores, afiguram -se 
como as entidades privilegiadas para permitir, no seu todo, a prossecução 
destes objetivos.

A AIFO — Associação Interprofissional da Fileira Olivícola, com 
âmbito nacional, é representativa da fileira do azeite, da azeitona e seus 
derivados, nas vertentes da produção, transformação e comercialização, 
e tem como objeto a promoção, fomento e apoio ao grupo de produtos 
agroalimentares constituídos pelo azeite, azeitona e seus derivados 
reunindo, assim, as condições legais para poder ser reconhecida como 
Organização Interprofissional.

Com este reconhecimento, o setor olivícola beneficia de capacidade 
para a promoção do diálogo e da transparência do mercado, visando 
o equilíbrio da distribuição de valor entre os vários agentes da fileira, 
num esforço de autorregulação, demonstrativo do dinamismo do setor 
que representa.

Nestes termos, na sequência do parecer técnico favorável do Gabi-
nete de Planeamento, Políticas e Administração Geral do Ministério 
da Agricultura e do Mar, ao abrigo do disposto no Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezem-
bro, artigo 4.º da Lei n.º 123/97, de 13 de novembro, e no n.º 5 da Por-
taria n.º 967/98, de 12 de novembro, alterada pela Portaria n.º 35/2008, 
de 11 de janeiro, e no uso das competências delegadas pelo Despacho 
n.º 13363/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, 
de 20 de novembro, reconheço a AIFO — Associação Interprofissional 
da Fileira Olivícola, como Organização Interprofissional da Fileira 
Olivícola.

24 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Agricultura, José Diogo Santiago Albuquerque.

209146434 

 Gabinete do Secretário de Estado do Mar

Despacho n.º 14539/2015
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-

dimento Administrativo (CPA), aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, e alterada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua atual redação, e no uso das competências que 
me foram delegadas pela Ministra da Agricultura e do Mar, através do 
Despacho n.º 13363/2015, de 20 de novembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 228, de 20 de novembro:

1 — Subdelego, com poderes de subdelegação, no Diretor -Geral dos 
Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, Armando Miguel 
Perez de Jesus Sequeira, a competência para:

a) Praticar os atos decisórios relativos à realização e autorização de 
despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 
€ 350.000, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, em conjugação com o artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos (CCP), incluindo a competência para as decisões 
de contratar, de escolha do procedimento, de aprovação das peças do 
procedimento, de designação do júri do procedimento, de adjudicação, 
de aprovação da minuta do contrato e de outorga do mesmo, prevista nos 
artigos 36.º, 38.º, 40.º, 67.º, 73.º 98.º e 106.º do CCP, bem como exercer 
os poderes de direção e fiscalização da execução do contrato;

b) Praticar os atos decisórios relativos à realização e autorização de 
despesas com empreitadas de obras públicas até ao limite de € 1.500.000, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, em conjugação com o artigo 109.º do CCP, incluindo a 
competência para as decisões de contratar, de escolha do procedimento, 
de aprovação das peças do procedimento, de designação do júri do 
procedimento, de adjudicação, de aprovação da minuta do contrato e de 
outorga do mesmo, prevista nos artigos 36.º, 38.º, 40.º, 67.º, 73.º 98.º e 
106.º do CCP, bem como exercer os poderes de direção e fiscalização 
da execução do contrato;

c) Autorizar deslocações ao estrangeiro, dentro dos condicionalismos 
legais;

d) Autorizar a construção, aquisição e modificação de embarcações de 
pesca a registar ou registadas em portos nacionais, bem como estabelecer 
condições e prazos para a autorização, nos termos do artigo 70.º do De-
creto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de junho, na sua atual redação;

e) Autorizar o afretamento de embarcações de pesca estrangeiras e 
nacionais, nos termos do artigo 72.º do Decreto Regulamentar n.º 43/87, 
de 17 de junho, na sua atual redação.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de outubro 
de 2015, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados pelo 
Diretor -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, 
que se incluam no âmbito das subdelegações previstas nos números 
anteriores.

23 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado do Mar, Pedro 
do Ó Barradas de Oliveira Ramos.

209142781 

 Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança
e Serviços Marítimos

Despacho n.º 14540/2015
De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, foi aberto procedimento concursal, através do Aviso (extrato) 
n.º 10447/2015, publicado no Diário da República n.º 179, 2.ª série, 
de 14 de setembro de 2015, com vista ao preenchimento do cargo de 
direção intermédia de 2.º grau de Chefe de Divisão de Contratação e 
Património.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluída a seleção, o júri 
propôs, fundamentadamente, que a designação para o cargo recaísse 
sobre a candidata, Maria Isabel Garcia Maciel de Vargas Galriça, a qual 
preenche os requisitos legais exigidos e possui o perfil e as características 
necessárias ao exercício das atribuições e à prossecução dos objetivos 
da Divisão de Contratação e Património.

Assim, nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 


